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Ministério da Educação

Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 155 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova Contrato Acadêmico n2 08/2022, celebrado

entre a Universidade Federal do Piauí - UFPI e a

Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino,

Extensão e Inovação
- FADEX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/11/2022 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N 23111.013232/2022-44;

RESOLVE:

Aprovar o Contrato Acadêmico n 08/2022, celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí - UFPI e a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação - FADEX,

objetivando a execução das ações do Projeto de Ensino do "Curso de Especialização em Gestão

Estratégica de Negócios", conforme processo acima mencionado.

Teresina, 21 de novembro de 2022.
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Ministério da Educação

Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 156, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

Ratifica Resolução de N 149/2022 ad referendum

do CD, que aprovou o Protocolo de Intenções,
firmado entre a Sociedade Brasileira de Fisiologia

(SBFis) e a Universidade Federal do Piauí (UFPI).

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PlAUÍ-UFPl, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/11/2022 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N 23111.046574/2022-67;

RESOLVE:

Ratificar a Resolução n2 149/2022, ad referendum do Conselho Diretor, assinada em

25.10.2022, que aprovou o Protocolo de Intenções, firmado entre a Sociedade Brasileira de Fisiologia

(SBFis) e a Universidade Federal do Piauí (UFPI), com o objetivo de integrar esta instituição ao Programa
de Pós-graduação Multicêntrico em Ciências Fisiológicas da Sociedade Brasileira de Fisiologia -

PPGMCF/SBFis, conforme processo acima mencionado.

Teresina, 21 de novembro de 2022.
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Reitor
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 157, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

Ratifica Resolução de N 147/2022 ad referendum

do CD, que aprovou o Contrato Acadêmico n2

09/2022 celebrado entre a UFPI e a FADEX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PlAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/11/2022 e, considerando:

- o Processo Eletrônico NQ 23111.051527/2021-05;

RESOLVE:

Ratificar a Resolução n2 147/2022, ad referendum do Conselho Diretor, assinada em

13.10.2022, que aprovou o Contrato Acadêmico n2 09/2022, celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí-UFPI e a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e lnovação-FADEX, cuja
finalidade é dar apoio à execução das ações do Projeto de Extensão "Programa de Apoio à Produção e

Divulgação Editorial e Cultural da Universidade Federal do Piauí", conforme processo acima

mencionado.

Teresina, 21 de novembro de 2022.
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Ministério da Educação

Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 158, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

Ratifica Resolução de N 148/2022 ad referendum

do CD, que aprovou o Contrato Acadêmico n2

12/2022 celebrado entre a UFPI e a FADEX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/11/2022 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N 23111.042105/2022-62;

RESOLVE:

Ratificar a Resolução n2 148/2022, ad referendum do Conselho Diretor, assinada em

20.10.2022, que aprovou o Contrato Acadêmico n2 12/2022, celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí-UFPl e a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação-FADEX, que tem

como objetivo dar apoio à execução do Projeto de Extensão "XXIV Curso para Credenciamento de

Médicos Veterinários no Programa Nacional de Controle e Erradicação de Brucelose e Tuberculose

(PNCEBT) e Noções Básicas de Encefalopatía Espongiforme Bovina (EEB)", conforme processo acima

mencionado.

Teresina, 21 de novembro de 2022.
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Reitor
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 159, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova Prestação de Contas dos Projetos/Contratos
executados pela Fundação Cultural e de Fomento à

Pesquisa, Ensino, Extensão e lnovação-FADEX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/08/2022 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N2 23 111.052545/2022-64,

RESOLVE:

Aprovar a Prestação de Contas da Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino,

Extensão e lnovação-FADEX, referente a Projetos/Contratos executados pela referida Fundação,
constantes no processo acima mencionado.

Teresina, 22 de novembro de 2022.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 160 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova Termo de Execução Descentralizada (TED)
N 01/2022, celebrado entre a Universidade Federal

do Piauí (UFPI) e a Universidade Federal de São

Paulo (UNIFESP).

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PlAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/11/2022 e, considerando:

- o Processo Eletrônico NQ 23111.030011/2022-98;

RESOLVE:

Aprovar o Termo de Execução Descentralizada (TED) N 01/2022, celebrado entre a

Universidade Federal do Piauí (UFPl) e a Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP), objetivando a

qualificação de 10 (dez) docentes efetivos da Universidade Federal do Piauí, em nível de Doutorado no

período de 48 meses, no Programa de Pós-graduação em Saúde Baseada em Evidências da Escola

Paulista de Medicina da UNIFESP, conforme processo acima mencionado.

Teresina, 22 de novembro de 2022.
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Reitor
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 161, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) da

Universidade Federal do Piauí, referente ao

exercício de 2023.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/11/2022 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N 23 111.054829/2022-88;

RESOLVE:

Aprovar o Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) da Universidade Federal do Piauí, sob

a responsabilidade da Unidade da Auditoria Interna da UFPI (Audin), conforme processo acima

mencionado.

Teresina, 22 de novembro de 2022.
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Reitor

Campus Universitário Ministro Petrônio Portella" CEP 64049-550 - Teresina - Piaui - Brasil
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 162, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova Termo de Adesão da Universidade Federal do

Piauí ao Convênio para Pesquisa, Desenvolvimento e

Inovação entre a Financiadora de Estudos e Projetos

(FINEP), Fundação de Apoio à Pesquisa (FUNAPE) e a

Universidade Federal de Goiás (UFG).

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/11/2022 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N 23111.016687/2022-73;

RESOLVE:

Aprovar o Termo de Adesão da Universidade Federal do Piauí ao Convênio para Pesquisa,

Desenvolvimento e Inovação entre a Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), Fundação de Apoio à

Pesquisa (FUNAPE) e a Universidade Federal de Goiás (UFG), objetivando a transferência de recursos

financeiros para a execução do Projeto intitulado "Novas Tecnologias de Avaliação Genética Aplicadas
aos Programas de Melhoramento da Cana-de-Açúcar", conforme processo acima mencionado.

Teresina, 22 de novembro de 2022.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 163, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova Convênio n9 001/2022, celebrado entre o

Tribunal Regional Eleitoral do Piauí - TRE-PI e a

Universidade Federal do Piauí - UFPI, com

interveniência da Fundação Cultural e de Fomento à

Pesquisa, Ensino, Extensão e inovação - FAD EX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/11/2022 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N2 23111.094773/2018-58;

RESOLVE:

Aprovar o Convênio n 001/2022, celebrado entre o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí -

TRE-PI e a Universidade Federal do Piauí - UFPI, com interveniência da Fundação Cultural e de Fomento

à Pesquisa, Ensino, Extensão e inovação - FADEX, visando à realização do curso de Pós-Graduação Lato

Sensu, especialização em Direito Eleitoral - Turma VI, conforme processo acima mencionado.

Teresina, 22 de novembro de 2022.
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